
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                              DECRETO N.º 4.553, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

    

Nomeia os integrantes do Conselho Municipal de 

Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e 

Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 

Magistério do Município de São Luiz Gonzaga, e dá 

outras providências. 
     

             O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, 

incisos IV e VII da Lei Orgânica Municipal, e  

 

             Considerando a Lei Municipal n.º 4.487, de 05 de abril de 2007, 
              

        D E C R E T A: 

     

    Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 

Magistério do Município – FUNDEB, cujo rol consta no anexo Único deste Decreto.   
 

    Art. 2º As funções dos membros são consideradas de relevante interesse 

público e não remuneradas. 

 

    Art. 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 

Magistério do Município – FUNDEB, é de 2 (dois) anos, vigorando até 2018. 

 

              Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS), em 15 de 

Dezembro de 2015. 

 

                                   Junaro Rambo Figueiredo 

                                               Prefeito Municipal  

  Registre-se e publique-se. 

 

 

  Alex Rodrigo V. Nunes 

  Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

 

 

 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N.º 4.553, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Representantes dos Professores 

Ana Maria Aquino Bueno (Titular) 

Araci Sirlei Schewe Siqueira (Titular)  

Rosneli Aparecida Antonini (Suplente) 

Vera Beatriz Renner Hoffmann (Suplente)  

 

Representantes dos Secretários de Escola 

Ana Maria da Silva Oliveira (Titular) 

Vera Lúcia Oliveira da Silva (Suplente) 

 

Representantes dos Pais de Alunos 

Maria de Lourdes Ramos e Sila (Titular) 

Maria Regina Trindade Teixeira (Titular) 

Carla Soraia Santos de Oliveira (Suplente) 

Maria Janeth Marques de Mattos (Suplente) 

 

Representantes da SEMEC 

Ivonete Rebelo Crestani (Titular) 

Rossana Beatriz Moreira Machado (Suplente) 

 

Representantes dos  Alunos 

Daiani Nunes dos Santos (Titular) 

Vera Lúcia da Rosa Saraiva (Titular) 

Sueli da Rosa Ortiz (Suplente) 

Iara Regina Oliveira Natividade Rocha (Suplente) 

 

Representantes dos Diretores de Escolas 

Eliria Silva dos Santos (Titular) 

Vânia Hordejuk Battirola (Suplente) 

 

Representantes do Executivo Municipal 

Jaqueline Saratt Silva (Titular) 

Vera Lúcia de Vargas Padilha (Suplente) 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Maria Aparecida da Silva (Titular) 

Fabiana Cristina Hansen de Camargo (Suplente) 

 

Representantes do Conselho Tutelar 

Rita de Cássia Chaves Motta (Titular) 

Edelmira Borck Monroe (Suplente) 

 


